
República do Brasil

IPAL

DISPÔE SOBRE A DESIGNAçÃO DE

SERVIDOR PARA ATUAR NA

FrscALlzAÇÃo Erou NA GE91i9= P9:
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

FIRMADOS PELA LEI FEDERAL N.

14..13312021, NO ÂMetro DA CAMAR.A

MUNICTPAL DE MONTE ALEGRE, ESTADO

DO PARA.

O Senhor

que disPõe

FRANGISCO DA CRUZ PEREIRA, Presidente da

usando de suas atribuições legais, que são

do Regimento lnterno, e:

117 da, de abril de 2021,

de janeiro de2025.

,s

Gabinete da Câmara Mun

Estado ,,do PaÉ
tunÍcípio de Monte Alegre
PODER LEGISLATIVO

Artío - Designar o servidor efetivo RAYAN ENRIC9-ALI}IRADO CORREA' Matrícula n-

12ótrc-2, pãrr átuar como FlscAL DE coNTRATo em 
-relação 

aos ôontratos

administrativos nrmJos cOm b,,?§e na N'91a, lnei d.q Licitaçóes e Contratos (Lei Federal n

i\.'i'àiàÃà;;-"; il;* c" Car"ra Municippr de Mgnte ruegreff 
,

Art Zo - Ol nscat 6 çontiàto anotará:em registro próprio 'oj'" "". .9T,IêTI1:
relacionadas a exe ugaá,, do c91trato, determinando o que fôr necessário para

regularizaçao das fátas oü Aós defeitos obsêrvados.

Art. 30 - o fiscal do cgntrato informará a seus superiores, em tempo h??:l p?ra aldoeao

das medídas @nveniê'ntes, a sltuação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua @mpetência-
Aú 40 - O fiscat :Oo contratp,§Qri,auxltiado,Pelos órgãos de a1s-essoramento ]"íd,:: :.
là-*ntrofe in1",nol ,!j,,:eàrnaÉ 1r1tunicipall de Monte Alegre'PAl !:" devérãO , dirimir

dúvidas e subsidiá-lo ,co-miinf'omaçQes relevantes para prevenir riscos na execuçao

contratual .

ArL 50 - Esta Portaiia'entràra ém vígor nà Oata de sua publicação'

Art 60 - Registre-se, dê-se ciência,

tuADsON DA P.EREIRA
Presidente da Câmara MuniciPal
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